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SEÇÃO 1  
1.  

 

 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Gabinete do Prefeito 

  
 

 

PORTARIA N° 653/GAPRE, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 
RESOLVE:   

 

Art. 1º- CONCEDER ao servidor municipal BRUCE DA SILVA 

SANTOS, ocupante do cargo de provimento em comissão de Secretário Executivo 

de Planejamento Gestão e Finanças, Lotado na Secretaria Municipal de 

Planejamento Gestão e Finanças, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 
ao exercício 2022/2023, com o primeiro período sendo convertido em espécie e o 

segundo a ser definido posteriormente, em acordo com a Secretaria de 

Administração.  
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação  

 
 

Cuité/PB, em 29 de novembro de 2023. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 654/GAPRE, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 
RESOLVE:   

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal LOUISE PASSOS 

VIGOLVINO MACEDO, ocupante do cargo de Coordenador de Enfermagem do 

Hospital Municipal de Cuité, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) 

dias de férias regulamentares relativas ao exercício 2022/2023, com o primeiro 
período convertido em espécie e o segundo em acordo com a Secretaria de 

Administração. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Cuité/PB, em 29 de novembro de 2023. 

 

 
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 655/GAPRE, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO 

DE SAÚDE À SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO 

EFETIVO E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

CONSIDERANDO o Art. 9º, §2, da Emenda Constitucional nº 103/2019,  
 

CONSIDERANDO o Art. 200 da Lei Municipal nº 281 de 03 de julho de 

1992,  
 

CONSIDERANDO requerimento protocolado sob o nº 3.408/2023, onde 

apresenta Atestado Médico emitido pela Médico Dr. Rodrigo Cartaxo 
CRM:12028, 

 

CONSIDERANDO parecer emitido pelo Médico do Trabalho do 

Município,  

 

RESOLVE:  
 

Art. 1º - CONCEDER a servidora municipal ACRECIA DA SILVA 

PEREIRA DE MEDEIROS CPF: 051.181.354-60, ocupante do Cargo Efetivo 
de Monitor, lotada na Secretaria Municipal de Educação, LICENÇA PARA 

TRATAMENTO DE SAÚDE, por um período de 60 (sessenta) dias, com início 

em 07/11/2023 e término em 05/01/2023. 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus 

efeitos retroagindo ao dia 07 de novembro de 2023. 
 

 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 29 de novembro de 2023. 
 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 656/GAPRE, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO 

DE SAÚDE À SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO 

EFETIVO E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

CONSIDERANDO o Art. 9º, §2, da Emenda Constitucional nº 103/2019,  
 

CONSIDERANDO o Art. 200 da Lei Municipal nº 281 de 03 de julho de 

1992,  
 

CONSIDERANDO requerimento protocolado sob o nº 3.444/2023, onde 

apresenta Atestado Médico emitido pela Médico Dr. Thiago de Moura Brito CRM-
PB 3997, 

 

CONSIDERANDO parecer emitido pelo Médico do Trabalho do 
Município,  

 

RESOLVE:  
 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal JACIRA POLIANA 

SIMPLICIO NASCIMENTO CPF: 930.755.884-15, ocupante do Cargo Efetivo 
de Professor, lotado na Secretaria Municipal de Educação, LICENÇA PARA 

TRATAMENTO DE SAÚDE, por um período de 90 (noventa) dias, com início 

em 06/10/2023 e término em 04/01/2023. 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus 
efeitos retroagindo ao dia 06 de outubro de 2023. 

 

 
Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 29 de novembro de 2023. 

 

 
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 657/GAPRE, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO 

DE SAÚDE À SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO 

EFETIVO E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

CONSIDERANDO o Art. 9º, §2, da Emenda Constitucional nº 103/2019,  

 
CONSIDERANDO o Art. 200 da Lei Municipal nº 281 de 03 de julho de 

1992,  

 
CONSIDERANDO requerimento protocolado sob o nº 3.374/2023, onde 

apresenta Atestado Médico emitido pela Médico Dr. Júlio Cesar Palmeira Costa 
CRM-PB 7375, 

 

CONSIDERANDO parecer emitido pelo Médico do Trabalho do 
Município,  

 

RESOLVE:  
 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal JOSEFA CRISPIM DA 

SILVA CASADO CPF: 000.726.764-93, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, LICENÇA 

PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, por um período de 60 (sessenta) dias, com 

início em 17/10/2023 e término em 15/12/2023. 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus 

efeitos retroagindo ao dia 17 de outubro de 2023. 
 

 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 29 de novembro de 2023. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
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